
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo                                         

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto: 

1.1. Prestação de serviço de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijas de 13 kg (P13) e 45 

Kg (P45) - CATMAT 47678. 

 

2. Locais das Recargas (entrega e recolhimento): 

2.1. Cartórios Eleitorais da Grande Vitória e edifícios sede e anexo do TRE/ES, conforme 

Adendo I. 

 

3. Previsão de Consumo: 

3.1. Previsão anual de 02 (duas) recargas de botijas P13 por cartório eleitoral, 15 (quinze) 

recargas de botijas P13 para o edifício anexo do TRE/ES e 12 (doze) recargas de botijas P45 

para o edifício sede do TRE/ES. 

 

4. Especificação dos Serviços: 

4.1. As recargas serão efetuadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento 

da solicitação através de telefone ou e-mail da contratada efetuada pelo fiscal do contrato, nos 

casos do edifício sede e anexo do TRE/ES, ou pelos chefes de cartório, para os respectivos 

Cartórios Eleitorais da Grande Vitória, nos endereços constantes no adendo I. 

4.2. Fornecer, para emprego na execução dos serviços, somente produtos de primeira 

qualidade, bem como observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação 

aplicável; 

4.3. Arcar com todos os ônus dos deslocamentos dos seus técnicos ao local onde deverá ser 

executado os serviços cobertos no contrato; 

4.4. Em caso de vazamento, o cilindro defeituoso deverá ser substituído sem ônus para a 

contratante. 

 

5. Das Penalidades: 
5.1. A contratada que descumprir as obrigações decorrentes do contrato, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 
 
DESCUMPRIMENTO PERCENTUA

L 

 DIÁRIO  

LIMITE DE 

DIAS 
LIMITE DE 

HORAS 
PERCENTUA

L TOTAL 
VALOR DE 

INCIDÊNCIA DA 

MULTA 

Atraso injustificado na recarga e/ou 
substituição das botijas/cilindros 

5% 02 - 10% Serviço em 
atraso 

Inexecução total ou parcial do objeto. - - - 30% Serviço 
inexecutado 

Qualquer outra obrigação 
(por ocorrência) 

- - - 0,5% Valor total do 
contrato 

Recusa de manutenção da proposta 
ou descumprimento do prazo para 
assinatura do instrumento contratual 

- - - 20% Total da 
Proposta 

 
5.2. As penalidades acima não excluem as previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450, de 
31/05/2005; 
5.3. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nesta cláusula serão 
registrados no SICAF. 



 

6. Da Vigência: 

6.1. O presente instrumento terá vigência a partir de sua assinatura e término em 31/12/2020. 

 

7. Forma de Pagamento: 

7.1. O pagamento será mensal e compreenderá o somatório das recargas efetuadas no 

período, conforme planilha constante do Adendo II. 

 

8. Da Proposta: 

8.1. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as 

condições estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta 

encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de seus termos. 

 

9. Da Obrigação da Contratada: 

9.1. Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual 
devidamente assinado em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo. 
 

 

 

 

Vitória, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

Rivonilda dos Santos Soares 

Fiscal de Contratos 

SMCST/TRE/ES 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ADENDO I 

Endereços: 

 
SEDE DO TRE/ES  
Endereço: Av. João Batista Parra, 575, Praia do Suá, Vitória. 
Telefone: (27) 2121-8530/2121-8626 
Fax: (27) 2121-8624 
 
VITÓRIA (Zona: 001)  
Endereço: Rua: Muniz Freire, s/n - Cidade Alta - Fórum Muniz Freire s/n – 3º andar 
CEP: 29015140 
Telefone: (27) 3222-5953 
Fax: (27) 3223-4517 
 

VITÓRIA (ZONA: 052) 
Avenida Jose Maria V. Santos, nº600 (Rod Norte Sul – Ao lado da Grafitusa), Bairro: Jardim Camburi 
CEP.:29090-160 
Telefone: (27)3227-0004 
Fax: (27)3225-6159 
 

VILA VELHA (Zona: 032)  
Endereço: Rua XV de Novembro, 288 – Praia da Costa 
CEP: 29.101-055 
Telefone: (27)3229-5555 
Fax: (27)3229-5869 
 

VILA VELHA (Zona: 055)  
Endereço: Rua Coronel Sodré, nº512, Centro 
CEP: 29100-080 
Telefone: (27) 3329-9226 
Fax: (27) 3319-8503 
 

VILA VELHA (ZONA 057) 
Endereço: Av. Nossa Senhora da Penha, nº230, Bairro: Ibes 
CEP.; 29108-330 
Telefone:(27)3289-5551 
Fax(27)3286-5524 
 

CARIACICA (Zona: 034)  
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 107 - Campo Grande - ao lado da Igreja Batista de Campo Grande 
CEP: 29146070 
Telefone: (27)3336-9623 
Fax: (27)3226-4392 
 

CARIACICA (Zona: 054)  
Endereço: Av. José Sette, s/n, Itacibá 
CEP: 29150-410 
Telefone: (27) 3216-5966 / (27) 3226-8657 
Fax: (27) 3343-1156 

 

SERRA (Zona: 026) 
Endereço: Rua Domingos Martins, s/n - Centro 
CEP: 29176055 
Telefone: (27)3251-3090 
Fax: (27)32511037 
 
SERRA (Zona: 053)  
Endereço: Avenida Des. Mário da Silva Nunes, 1420, lj 02, Jardim Limoeiro 
CEP: 29164-044 
Telefone: (27)3338-6420 
Fax: (27)3338-6291 
 

SERRA (ZONA 059) 



 Endereço: Av. Abdo Saad, nº1296, Lojas 08,09,10, Bairro: Jacaraípe 
 CEP.:29173-510 
 Telefone: (27)3243-0118  
 Fax:(27)3245-4145 
 

VIANA (Zona: 047)  
Endereço: Rua Aspázia Dias Varejão, 222, Lt 28, QD G – Viana-Sede 
CEP: 29.130-013 
Telefone: (27)3255-1526 
Fax: (27)3255-1526 
 

 

 

 

 

 



 

ADENDO II 

 

Apresentação da proposta  

 

 

 

Locais Previsão anual Valor unitário da 
recarga 

Valor parcial   

Sede do TRE/ES 12 (P45) R$ R$   
Anexo do TRE/ES 15 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 1ª Zona 02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 52ª Zona 02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 32ª Zona 02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 55ª Zona 02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 34ª Zona 02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 54ª Zona 02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 26ª Zona 02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 53ª Zona 02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 47ª Zona.  02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 57ª Zona 02 (P13) R$ R$   
Cartório Eleitoral da 59ª Zona 02 (P13) R$ R$   

 Valor Total R$ 

 

 

 


